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ANEXO I 
TERMO DE ADESÃO AO CONVÊNIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE — GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE
 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS –
IFMG, autarquia federal  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.626.896/0001-72, com Sede à Av. Professor
Mário Werneck, n° 2590, Bairro Buritis, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 30-
575180, neste ato representado por seu Reitor Kléber Gonçalves Glória, portador da Carteira de Identidade
nº MG3698675, órgão expedidor SSP/MG, inscrito no CPF sob o número 551507726-15, oficializa, na
qualidade de Reitor da entidade, junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, representante
da União, a adesão ao Convênio n° 01 /2013, celebrado com a GEAP Autogestão em Saúde.
O presente Termo de Adesão possibilita a prestação de assistência à saúde suplementar de que trata o art.
230 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, aos servidores ativos e inativos da entidade aderente e
seus respectivos familiares, definidos na forma do regulamento do órgão central do SIPEC, bem como aos
pensionistas dessas entidades, nos estritos termos do Convênio acima citado.
Dessa forma, com fundamento no parágrafo único do art. 3° do Decreto s/n de 7 de outubro de 2013, a
entidade aderente, na condição de patrocinadora, responsabiliza-se por garantir as condições necessárias
para sua implementação.
 

Belo Horizonte, 20 de setembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Ilzo Izoldino da Silva Borges, Procurador Federal, em
27/09/2021, às 07:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor do IFMG, em
19/10/2021, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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